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ANEXO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1-OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA FURGONETA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO. 

2-JUSTIFICATIVA E OBJETIVO 
2.1 - Justifica-se a presente REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA FURGONETA TIPO A SIMPLES 
REMOÇÃO devido a necessidade de transporte e locomoção dos pacientes entre os hospitais da 
Rede Pública Estadual, garantindo, assim, integridade, pois trata-se de um serviço essencial, 
continuo e ininterrupto, não podendo, portanto, sofrer descontinuidade. 
2.2- Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir 
elementos que norteiam a contratação de empresa para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULO  TWO  AMBULÂNCIA FURGONETA TIPO A 
SIMPLES REMOÇÃO, possibilitando a garantia de que possamos atender nossa população de 
forma adequada, para pleno funcionamento das unidades de saúde de lbicuitinga. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE-EPP NO LOTE COTA RESERVADA OU EXCLUSIVO 
3.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS — SRP COM LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, REGIDO PELA LEI N.° 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 
ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, 
DECRETO MUNICIPAL N° 253/2020 E LEI 12.846/2013. 
3.2. Para o cumprimento do disposto no  art.  48 da Lei Complementar 147/14, a administração 
pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente á participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 
de agosto de 2014)  
III  - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

3.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos beneficios 
previstos na referida Lei, inclusive participar do lote exclusivo para ME e EPP é necessário,  it  época 
do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, 
nos termos do  art.  3* do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento. 
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3.4. A participação 6 exclusiva  it  microempresa ou empresa de pequeno porte nos lotes: para os lotes 
com participação exclusiva expressas no anexo ao teimo de referencia. 

4- JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO — MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE - Os itens do objeto deste Termo de Referência foram agrupados em LOTE, 
levando em consideração os produtos requisitados em semelhança, e que a licitação por lote 6 mais 
satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento, haja 
vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Cabe 
ressaltar que o presente agrupamento não afeta o principio da economiciciade e não prejudica o 
ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição c conforme previsto na Lei n°. 8. 
666/93. Não entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote irá comprometer a 
competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em 
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornado mais atraentes aos 
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar 
contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência 
dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o 
desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala na execução de todos os 
produtos licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam 
divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer 
todo o planejamento  dc  manutenção das atividades desta Administração. 

5-ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DO OBJETO 
5.1. Conforme anexo ao termo de referenda. 

06. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 

7 	- DO FORNECEWENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras expedidas 
e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga com todas as 
despesas de frete por conta do contratado. 
7.2. Os produtos deverão ser entregues no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de 
Ibicuitinga. 
7.3. Os produtos serão recebidos por servidor designado e  responsive!  pelo Setor de Almoxarifado. 
7.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 is 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, sob quaisquer pretextos, não  sago  recebidos bens fora do expediente de trabalho. 
7.5.A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da ordem de compra. 
7.6 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na proposta. 
7.7 - Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a 
substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da 
Secretaria requisitante. 
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8- 	DO PAGAMENTO 
8.1 	- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente 
pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
8.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da 
habilitação, cuja confirmação  sera  feita através de consulta ao  CRC  ou através da internet nos 
respectivos  sites  dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
8.2 	- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município. 
8.3 	— A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9 	— DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
/CONTRATADA 
9.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
9.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
9.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas  ern  favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas a Previdência 
Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Pública em geral; 
9.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
9.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na fonna estabelecida no  Art.  65, §1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
9.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
9.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões c providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10 	— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A contratante obrigar-se-i: 
10.1.1. Exigir o fiel cumprimento do  &that  e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento 
e o cumprimento dos prazos; 
10.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto 
deste contrato; 
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual; 
10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
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10.1.5. Assegurar o  line  acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identifileadós,-a 
todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos produtos licitados, prestando-lhes todas 
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

11-FONTE DE RECURSOS / DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
11.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob as seguintes dotações orçamentárias: 
11.2 - 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta das 
dotações orçamentárias das unidades participantes do presente processo. 

Ibicuitinga - CE, 07 de dezembro de 2021 

#.4) 	,I;e— 
ELISTÊNIO NABREGA LIMA 

Ordenador de Despesas 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA  
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AMBULANCIA 	FURGONETA 	TIPO 	A 	SIMPLES 
REMOÇÃO: especificação: VEICULO TIPO FURGONETA 
COM CARROCERIA, COR BRANCA, EM AÇO OU 
MONOBLOCOE ORIGINAL DE FÁBRICA ZERO KM, DE 
FABRICAÇÃO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU 
POSTERIOR, EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS EXIGIDOS 
PELO 	CONTRAN;POTÊNCIA 	MINIMA 	1.4, 	AR- 
CONDICIONADO, COMBUSTIVEL FLEX.(GASOLINA E/OU 
ETANOL) DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDRO ELEIRICO 
DIANTEIRO. 	COM 	SEGUINTES 	MATERIAIS 	E 
EQUIPAMENTOS: 	CORTE 	PARCIAL 	DA 	PAREDE 
DIVISÓRIA ORIGINAL; 01(UMA) MACA FIXA TUBULAR 
EM AÇO, COM DOIS CINTOS DE SEGURANÇA E SISTEMA 
DE TRAVAMENTO NO ASSOALHO, 01(UM) COLCHONETE 
PARA MACA 	REVESTIDO EM MATERIAL VINILICO, 
01(UM) BANCO  EAU  LATERAL COMPENSADO NAVAL 
COMESTOFAMENTO E CINTOS DE SEGURANÇA; 010(UM) 
SUPORTE PARA OXIGÊNIO COM TRAVA DE SGURANÇA; 
01(UM) SUPORTE PARA SORO E SANGUE NO TETO; 
SUPORTE PARA OXIGÊNIO COM CINTA CATRACA DE 
FLXAÇÃO, CILLNDRO DE OXIGÊNIO DE 7(SETE) LITROS 
COM VÁLVULA E MANÓMETRO, PISO EM CHAPA DE 
COMPENSADO NAVAL COM REVESTIMENTO EM 
MATERIAL LAVÁVEL EMBORRACHADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; 01(UMA) ILUMINAÇÃO POR LÂMPADA 
FLUORESCENTE 	12V 	COM 	INTERRUPTOR 
INDEPENDENTE; 01(UM) VENTILADOR DE PAREDE 12V 
COM 	INTERRUPTOR 	INDEPENDENTE; 	01(UM) 
SINALIZADOR ACÚSTICO-VISUAL CONTENDO CINCO 
MDDULOS 	INDEPENDENTES 	VERMELHOS, 	EM 
POLICARBONATO, 	UM 	CONTENDO 	SIRENE, 	DOIS 
CONTENDO SISTEMA DE LUZ DOIS LEDS E DOIS LUZES 
DE 	SINALIZAÇÕES 	ATIVAS; 	01(UM) 	COMANDO 
DESINALIZAÇÃO E SIRENE CONTENDO BOTÃO DE 
ACIONAMENTO PARA SINALIZAÇÃO, UM BOTÃO DE 
ACIONAMENTO DA SIRENE, UM BOTÃO DE TROCA DOS 
TRÊS TONS, UM BOTÃO DE TOQUE DE ADVERTÊNCIA; 
CRUZ VERMELHA NAS DUAS PORTAS TRASEIRAS;  KIT  
DE REVESTIMENTO INTERNO EM PRFV; JANELA DE 
COMUNICAÇÃO CORREDIÇA ENTRE CABINE E SALÃO 
DE 	ATENDIMENTO; 	JANELA 	CORREDIÇA 	PARA 
LATERAL; ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO E GRAFISMO; 
ARMÁRIO AÉREO FRONTAL. VEICULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EMPLACADO E EM NOME DO MUNICÍPIO 
SEM  ONUS  AO MUNICÍPIO. 

UNIDADE 3 R$ 132.333,33 RS 396.999,99 

VALOR TOTAL RS 396.999,99 1  
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